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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPIRANGA-PA 

 

PARECER JURÍDICO 

 

 
EMENTA: CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.  EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO.CONTRATAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO 
ORIUNDA DA AGRICULTURA FAMILIAR. MERENDA ESCOLAR 
RECURSO FEDERAL. MODALIDADE CHAMADA PÚBLICA. 
POSSIBILIDADE.  
 

 

 

Autor da consulta: Comissã o Permãnente de Contrãtãçã o - CPC. Prefeiturã Municipãl de 

Itupirãngã–PA.  

Assunto: Anã lise jurí dicã dã Minutã de Editãl e ãnexos, modãlidãde Chãmãdã Pu blicã. 

 

 

1 – RELATÓRIO: 

Trãtã-se de pedido formulãdo pelã Comissã o Permãnente de Contrãtãçã o do 

Municí pio de Itupirãngã–PA, por meio de suã Presidente, requerendo ã elãborãçã o de 

Pãrecer Jurí dico ãcercã dã Minutã de Editãl e seus ãnexos, nã modãlidãde CHAMADA 

PÚ BLICA, nos ãutos do Procedimento Administrãtivo nº 202501150003. 

A presente Chãmãdã Pu blicã tem como objeto ã “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 

QUE IRÃO COMPLEMENTAR O CARDÁPIO ESCOLAR PARA ATENDER OS ALUNOS 

MATRICULADOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO NAS MODALIDADES: CRECHE, 

EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, 

AEE, ENSINO MÉDIO E QUILOMBOLAS”. 

Depreende-se dos ãutos pedido de ãnã lise de legãlidãde dã presente Chãmãdã 

Pu blicã, relãçã o dos ge neros ãlimentí cios ã serem ãdquiridos elãborãdos pelã 

Nutricionistã do Municí pio de Itupirãngã–PA.  

Ale m do mãis, vislumbrãmos requerimentos dã Secretãriã Municipãl de Educãçã o 
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pãrã ãberturã dã Chãmãdã Pu blicã, cotãço es de preços reãlizãdãs pelo Depãrtãmento de 

Comprãs do Municí pio de Itupirãngã-PA, solicitãçã o de indicãçã o de disponibilidãde 

orçãmentã riã, ãutorizãçã o dã Secretãriã Municipãl de Educãçã o pãrã ãberturã do 

processo em telã, designãndo servidores que exercerã o ãs funço es de Presidente e 

membros dã Comissã o Permãnente de Contrãtãçã o, despãcho solicitãndo Pãrecer Jurí dico 

ãcercã dãs Minutãs de Editãl reãlizãdo pelã Presidente dã Comissã o de Permãnente de 

Contrãtãçã o, bem como ã Minutã de Contrãto, constã despãcho do setor competente, o 

quãl informã que hã  previsã o de despesã nã progrãmãçã o orçãmentã riã disponí vel. 

A presente ãnã lise se concentrã exclusivãmente em juí zo jurí dico sobre ã 

legãlidãde e constitucionãlidãde dã Chãmãdã Pu blicã, sem se ãprofundãr nã ãvãliãçã o de 

me rito relãcionãdã ã  convenie nciã e/ou oportunidãde dã Administrãçã o Pu blicã. 

Este e  o breve relãto rio.  

Pãssãmos ãgorã ã ãnã lise dã fundãmentãçã o jurí dicã sobre o temã. 

2-FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Consoãnte o disposto no ãrtigo 37, inciso XXI dã Constituiçã o Federãl, determinã 

que ãs obrãs, serviços, comprãs e ãlienãço es pretendidãs pelã Administrãçã o sejãm 

procedidãs obrigãtoriãmente por licitãçã o pu blicã: 

Art. 37. A ãdministrãçã o pu blicã diretã e indiretã de quãlquer dos Poderes dã 
Úniã o, dos Estãdos, do Distrito Federãl e dos Municí pios obedecerã  ãos 
princí pios de legãlidãde, impessoãlidãde, morãlidãde, publicidãde e eficie nciã e, 
tãmbe m, ão seguinte: (Redãçã o dãdã pelã Emendã Constitucionãl nº 19, de 1998) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, ãs obrãs, serviços, 
comprãs e ãlienãço es serã o contrãtãdos mediãnte processo de licitãçã o pu blicã 
que ãssegure iguãldãde de condiço es ã todos os concorrentes, com clã usulãs que 
estãbeleçãm obrigãço es de pãgãmento, mãntidãs ãs condiço es efetivãs dã 
propostã, nos termos dã lei, o quãl somente permitirã  ãs exige nciãs de 
quãlificãçã o te cnicã e econo micã indispensã veis ã  gãrãntiã do cumprimento dãs 
obrigãço es. (Regulãmento) 

 

Todãviã, no mesmo inciso verificã-se ã possibilidãde de hãver exceço es. 

Em vistã disso e  que o legislãdor, quãndo dã ediçã o dã Lei nº 14.133/21, previu ã 

possibilidãde de contrãtãçã o diretã pelã Administrãçã o, nãs hipo teses previstãs nos 

ãrtigos 74 e 75 dã mesmã lei. 

No presente cãso, considerãndo ã inviãbilidãde dã competiçã o, umã vez que se 

trãtã dã ãquisiçã o de ge neros ãlimentí cios dã ãgriculturã fãmiliãr e empreendedor 

fãmiliãr rurãl que irã o complementãr o cãrdã pio escolãr pãrã ãtender os ãlunos 

mãtriculãdos nãs escolãs municipãis de ensino nãs modãlidãdes: creche, educãçã o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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infãntil, ensino fundãmentãl, educãçã o de jovens e ãdultos, AEE, ensino me dio e 

quilombolãs, o procedimento mãis ãpropriãdo e  o Chãmãmento Pu blico. 

E  pertinente registrãr que ã Lei nº 11.947/2009, ã quãl dispo e sobre o ãtendimento 

dã ãlimentãçã o escolãr e do Progrãmã Dinheiro Direto nã Escolã ãos ãlunos dã educãçã o 

bã sicã, em seu ãrtigo 14, §1º, introduziu no ordenãmento jurí dico que rege ãs ãquisiço es 

governãmentãis e ãs contrãtãço es pu blicãs, umã novã hipo tese de dispensã de licitãçã o, 

ãle m dãquelãs previstãs no ãrtigo 75 dã Lei nº 14.133/2021, in verbis: 

Art. 14. Do totãl dos recursos finãnceiros repãssãdos pelo FNDE, no ã mbito do 
PNAE, no mí nimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição 
de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizãndo-se os 
ãssentãmentos dã reformã ãgrã riã, ãs comunidãdes trãdicionãis indí genãs, ãs 
comunidãdes quilombolãs e os grupos formãis e informãis de mulheres. 
(Redãçã o dãdã pelã Lei nº 14.660, de 2023). 
§ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-
se o procedimento licitatório, desde que os preços sejãm compãtí veis com os 
vigentes no mercãdo locãl, observãndo-se os princí pios inscritos no ãrt. 37 dã 
Constituiçã o Federãl, e os ãlimentos ãtendãm ã s exige nciãs do controle de 
quãlidãde estãbelecidãs pelãs normãs que regulãmentãm ã mãte riã. (grifo 
nosso).  
 

Em especiãl, no cãso em telã, podemos destãcãr tãmbe m que ã referidã Lei nº 

11.947/09, determinã que no mí nimo 30% do vãlor repãssãdo ã Estãdos, Municí pios e 

Distrito Federãl pelo Fundo Nãcionãl de Desenvolvimento dã Educãçã o (FNDE) sejã 

obrigãtoriãmente utilizãdo nã comprã de ge neros ãlimentí cios diretãmente dã ãgriculturã 

fãmiliãr e do empreendedor fãmiliãr ou rurãl ou de suãs orgãnizãço es. 

No cãso especí fico em telã, nã o podemos fãlãr de licitãçã o, mãs por se trãtãr de 

contrãtãçã o de ãlimentos escolãres oriundos dã ãgriculturã fãmiliãr, o procedimento 

ãdministrãtivo mãis ãdequãdo e  o Chãmãmento Pu blico, dispensãndo-se, nesse cãso, o 

procedimento licitãto rio trãdicionãl. 

Os princí pios que regem o Direito Pu blico brãsileiro ve m insculpidos no ãrt. 37 dã 

Constituiçã o Federãl de 1988, com destãque ã  supremãciã do interesse pu blico nã buscã 

dã propostã mãis vãntãjosã dã Administrãçã o Pu blicã. 

Em umã ãnã lise sucintã dã Minutã de Editãl dã Chãmãdã Pu blicã em questã o, 

verificãmos ã compãtibilidãde nã listã dos objetos dã presente Chãmãdã Pu blicã, em 

relãçã o ã quãntidãde, unidãde, vãlor unitã rio e o totãl, considerãndo que ã necessidãde e  

pãrã o ãtendimento do Progrãmã Nãcionãl de Alimentãçã o Escolãr/PNAE no Municí pio de 

Itupirãngã-PA. 
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Ale m disso, visuãlizãmos que os crite rios de seleçã o dos beneficiã rios bem como 

todãs ãs disposiço es gerãis se encontrãm ãdequãdo ã  reãlidãde sociãl do Municí pio de 

Itupirãngã–PA, bem como o entendimento pãcí fico do Tribunãl de Contãs dos Municí pios–

TCM e do Tribunãl de Contãs dã Úniã o – TCÚ. 

Ademãis, ã Resoluçã o FNDE nº 06/2020 vinculã ã fãculdãde pelã dispensã do 

procedimento licitãto rio ã s ãquisiço es reãlizãdãs junto ã  Agriculturã Fãmiliãr e/ou ã 

Empreendedores Fãmiliãres Rurãis ou suãs orgãnizãço es, estãbelecendo pãrã este fim o 

procedimento ãdministrãtivo denominãdo Chãmãdã Pu blicã. 

Outrossim, e  importãnte destãcãr que ã Chãmãdã Pu blicã nã o implicã nã 

contrãtãçã o com todos os hãbilitãdos, hãvendo ã necessidãde de umã fãse que vise ã 

clãssificãçã o dos projetos de vendãs pãrã se determinãr o fornecedor melhor clãssificãdo. 

Nesse procedimento poderã o ser clãssificãdos e contrãtãdos vã rios fornecedores, tendo 

em vistã que podem existir vencedores distintos pãrã produtos (itens) diferenciãdos, ou 

ãte  mesmo pãrã um mesmo item (§ 4º, IV do ãrt. 35 dã Resoluçã o nº 06, de 08 de mãio de 

2020). 

O editãl de Chãmãdã Pu blicã deve observãr o que estãbelece ã Resoluçã o CD/FNDE 

nº 3, de fevereiro de 2025, que ãlterã ã Resoluçã o CD/FNDE nº 6, de 8 de mãio de 2020, 

especiãlmente no que se refere ão percentuãl de, no mí nimo, 50% (cinquentã por cento) 

do vãlor ãdquirido pelã Únidãde Fãmiliãr de Produçã o Agrã riã (ÚFPA), que deverã  ser 

registrãdo em nome dã mulher, comprovãdo por notã fiscãl de vendã. 

Ademãis, ãlertãmos ãindã que deve ser providenciãdã ã publicãçã o do editãl em 

sí tio eletro nico oficiãl e nã formã de murãl em locãl pu blico de ãmplã circulãçã o e divulgãr 

pãrã orgãnizãço es locãis dã ãgriculturã fãmiliãr e pãrã entidãdes de ãssiste nciã te cnicã e 

extensã o rurãl do municí pio ou do estãdo. Se necessã rio, publique-se em jornãl de 

circulãçã o regionãl, estãduãl ou nãcionãl e em rã dios locãis, mãntendo os editãis dã 

chãmãdã pu blicã ãberto pãrã recebimento dos projetos de vendã por um perí odo mí nimo 

de 20 diãs corridos ãpo s ãs devidãs publicãço es, bem como ã inserçã o dos ãrquivos no 

Portãl dos Jurisdicionãdos do Tribunãl de Contãs dos Municí pios do Estãdo do Pãrã -

TCMPA. 

Desse modo, tendo em vistã o cãso concreto, vislumbrãmos que ãcertãdãmente o 

melhor cãminho e  ã APROVAÇÃO dã Minutã de Editãl dã CHAMADA PÚ BLICA em ãnã lise. 
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3- CONCLUSÃO: 

Considerãndo todo o ãbordãdo, ãs ãquisiço es de ge neros ãlimentí cios, no ã mbito do 

PNAE, deverã o ser reãlizãdãs por meio de licitãçã o pu blicã, nos termos do ãrtigo 37, inciso 

XXI dã CRFB/88, podendo plenãmente possí vel ser reãlizãdo por dispensã do 

procedimento licitãto rio, nos termos do ãrt. 14 dã Lei nº 11.947/2009, bem como nã 

RESOLÚÇA O FNDE Nº 06, DE 08 DE MAIO DE 2020 e RESOLÚÇA O CD/FNDE Nº 3, DE 4 DE 

FEVEREIRO DE 2025. 

Portãnto, tem-se como conclusã o ão presente pãrecer que o mãis indicãdo, pelã 

ãnã lise jurí dicã reãlizãdã do Processo Administrãtivo nº 202501150003 pãrã  CHAMADA 

PÚ BLICA, cujo objeto e  ã “AQÚISIÇA O DE GE NEROS ALIMENTI CIOS DA AGRICÚLTÚRA 

FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RÚRAL QÚE IRA O COMPLEMENTAR O 

CARDA PIO ESCOLAR PARA ATENDER OS ALÚNOS MATRICÚLADOS NAS ESCOLAS 

MÚNICIPAIS DE ENSINO NAS MODALIDADES: CRECHE, EDÚCAÇA O INFANTIL, ENSINO 

FÚNDAMENTAL, EDÚCAÇA O DE JOVENS E ADÚLTOS, AEE, ENSINO ME DIO E 

QÚILOMBOLAS”, e  pelã APROVAÇÃO DA MINUTA DE EDITAL e ANEXOS, umã vez que os 

textos neles contidos, guãrdãm conformidãde com ãs exige nciãs legãis preconizãdãs pãrã 

o instrumento em espe cie, em especiãl ã Lei nº 14.133/21. 

E  o pãrecer. 

Itupirãngã–PA, 12 de mãrço de 2025. 

 

 

 

 

FÁBIO JÚNIOR CARVALHO DE LIMA 
Advogado – OAB/PA nº 25.353 
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